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SERTÃOZINHO TERÁ O CARNAFOLIA 2024

Pode  avisar  que  Sertãozinho  terá  o

Carnafolia 2024! A Prefeitura, através da

Secretaria de Cultura e Turismo, já está

deixando  tudo  prontinho  para

Sertãozinho  e  Cruz  das  Posses  curtir

muito  axé,  samba,  pagode  e,  por  que

não, sertanejo. 

Anote aí na sua agenda: a festa vai ser

de 9 a 14 de fevereiro. Em Sertãozinho,

acontece  no  Centro  de  Convivência  do

Idoso “Fátima Sueli  Valim Nicolino”,  no

Parque  Ecológico  e  de  Lazer  “Gustavo

Simioni”,  na  Praça  Manoel  Rodrigues

Santinho  –  Mané  Gaiola,  e  Centro

Poliesportivo  “Claudemir  Moura  –

Karazinho” (Cohab 9). No Distrito a festa

acontece  na  Praça  Coronel  Francisco

Schmidt. 

Os shows são em horários variados, com

programação para toda família! Agora é

só você preparar a fantasia, o confete, a

serpentina,  o  riso  e  a  alegria.  E  fique

ligado  que  a  Prefeitura  de  Sertãozinho

vai divulgar a programação completa nos

próximos dias! 

Ana Carolina Milani

Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 006/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e  considerando  a  documentação  acostada  no  processo
administrativo  nº.  169/2024;

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR os servidores  abaixo relacionados para
comporem  a  COMISSÃO  DE  MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO
DAS PARCERIAS CELEBRADAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL  E  AS  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL,
ESTABELECIDAS COMO GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO, em atendimento a Lei Federal n° 13.019 de
31 de julho de 2014:

a) Fábio de Santana Barreto – Bibliotecário;

b) Pierina Bergamasco - Monitora de Cultura;

c) Murilo Roberto Bianchi Bertini – Escriturário;

d) Mariana Cristina Machado Gomyde - Assistente Social;

e) Marcelo Pellegrini - Diretor do Departamento de Cultura.

Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas,
sendo consideradas como serviço público relevante.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº. 108, de 18 de dezembro de 2023.

Sertãozinho, 26 de janeiro de 2024.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

99.821-02 
FERNANDO BARBOSA D’ 

ALESSANDRO 
PROFESSOR PEB II 22/04/2020 27/05/2023 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 289/2.024 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 

PORTARIA DRH Nº 290/2.024  
 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- TRANSFERIR a servidora LIA LACERDA GARCIA E GARCIA DE SOUZA, 

portadora do RG nº 44.235.034-X, lotada no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, junto à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR para 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 02/02/2024, conforme Protocolo 

6.355/2024.  

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar a partir 

de 02/02/2024. 

 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

 
 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 

PORTARIA DRH Nº 291/2.024  
 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º - TRANSFERIR, temporariamente, o servidor LUÍS GUSTAVO DE LIMA, portador do 

RG nº 22.237.754 e ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, atualmente designado para 

exercer a função gratificada de RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE EXPEDIENTE na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, para exercer suas atividades laborais junto a 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, mantendo as prerrogativas e responsabilidades 

do cargo efetivo que ocupa. (Protocolo 6.449/2024) 

 

Art. 2º - Esta transferência visa atender às necessidades administrativas do Gabinete do 

Prefeito. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 292/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
Senhora FABIANA MARIA SEGATTO SAIANI, portadora do RG nº 20.102.834-7 e 
ocupante do cargo efetivo de ANALISTA DE PROCESSAMENTO DE DADOS, para 
exercer a função gratificada de RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE 
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA a contar de 15/01/2024, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 15/01/2024. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 293/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARIANA DE MORAES DEDIANO 
RG:  48.381.686-3 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE DEFESA CIVIL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 294/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 97 da Lei Complementar nº 320 de 09 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da 
Lei Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019,  que dispõe sobre a Estrutura e 
Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: DENISE CRISTINA JOSE DE FARIA 
RG:  32.024.924-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
REFERÊNCIA:   C5 
PROVIMENTO:     FUNÇÃO GRATIFICADA 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A CONTAR DE:     16/01/2024 
 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 16/01/2024. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 295/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 97 da Lei Complementar nº 320 de 09 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da 
Lei Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019,  que dispõe sobre a Estrutura e 
Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS BATISTA 
RG:  41.512.628-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
REFERÊNCIA:   C5 
PROVIMENTO:     FUNÇÃO GRATIFICADA 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A CONTAR DE:     16/01/2024 
 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 16/01/2024. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
  
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- CONCEDER, com fundamento no Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 e nos termos 
do Decreto 4.589/2006, ABONO DE PERMANÊNCIA aos funcionários abaixo relacionados: 
 

MATRÌCULA NOME CARGO 
A PARTIR 

DE 
PROCESSO 

94.242-1 
CYNARA CRISTINA OLIVEIRA 

BORGES 
PROFESSOR - P.E.B. I 06/11/2023 3254/2023 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos. 
 
 

     Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

              PORTARIA DRH Nº 296/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - RETIFICAR a portaria DGP Nº 490/2023 de 22/09/2023, conforme recurso 
apresentado pelo servidor ao Instituto Municipal de Previdência – SERTPREV no Processo nº 
1.932/2023  
 

Onde se lê: 
 

(...) CONCEDER, com fundamento no Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 e nos termos 
do Decreto 4.589/2006, ABONO DE PERMANÊNCIA aos funcionários abaixo relacionados: 

 
Para que se leia: 
 

Art. 1º- CONCEDER, com fundamento no Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 e nos 
termos do Decreto 4.589/2006, ABONO DE PERMANÊNCIA aos funcionários abaixo 
relacionados: 

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".   

 

MATRÌCULA NOME CARGO 
A PARTIR 

DE 
PROCESSO 

94273-2 NILTON CESAR TEIXEIRA 
DIRETOR DE DIVISÃO 

TRIBUTACAO 
06/09/2023 1932/2023 

MATRÌCULA NOME CARGO 
A PARTIR 

DE 
PROCESSO 

94273-2 NILTON CESAR TEIXEIRA 
DIRETOR DE DIVISÃO 

TRIBUTACAO 
29/06/2023 1932/2023 

PORTARIA DRH Nº 297/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
aprovados para manifestar interesse em ocupar as vagas abaixo: 
 
Cargo: ESCRITURÁRIO – 01 (UMA) VAGA 

NOME         DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

ALINE VIVIANA CARVALHEIRO 40489241 279º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
05/02/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por 
MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 09/02/2024, conforme as 
orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
 

Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo e-mail: rh@sertaozinho.sp.gov.br para 
agendamento do atendimento: (16) 3946-3018, 3946-3030 ou 3946-3065. 
 
 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                             Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

   
 
 
- Publicado no Diário Oficial do Município. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
aprovados para manifestar interesse em ocupar as vagas abaixo: 
 
Cargo: PROFESSOR P.E.B. I: 01 (UMA) VAGA 

NOME         DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

ALINE DEAMO CATANEO 40168930 348º 

 
Cargo: PROFESSOR P.E.B. II - MATEMÁTICA: 01 (UMA) VAGA 

NOME         DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

RODRIGO DOMINGOS DIAS 22756970 23º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
05/02/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por 
MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 09/02/2024, conforme as 
orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 

Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo e-mail: rh@sertaozinho.sp.gov.br para 
agendamento do atendimento: (16) 3946-3018, 3946-3030 ou 3946-3065. 
 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                             Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

   
 
- Publicado no Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
aprovados para manifestar interesse em ocupar as vagas abaixo: 
 
Cargo: ALMOXARIFE: 01 (UMA) VAGA 

NOME         DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

FABIANA PEREIRA DOS SANDRES 45034379 2º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
05/02/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por 
MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 09/02/2024, conforme as 
orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 

Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo e-mail: rh@sertaozinho.sp.gov.br para 
agendamento do atendimento: (16) 3946-3018, 3946-3030 ou 3946-3065. 
 

Sertãozinho, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                             Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

   
 
- Publicado no Diário Oficial do Município. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1002 | Página 16 de 18

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

ANEXO 1 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 RG (obrigatório o envio do RG, não serão aceitos documentos que possuam somente o nº da Carteira de Identificação) 

 CPF E COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL JUNTO A RECEITA FEDERAL (emitir pelo link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp) 

 TÍTULO DE ELEITOR 

 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (emitir através do site da Justiça Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (de acordo com o estado civil. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E/OU DIPLOMAS (de acordo com exigência do cargo) 

 CARTEIRA DE TRABALHO INCLUINDO FOTO, DADOS PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO 

 CNIS – CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (emitir através do site MEU INSS: https://meu.inss.gov.br/#/login) 

 COMPROVANTE DE CADASTRO DO PIS/PASEP OU CARTÃO CIDADÃO 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (serão aceitas contas de água, luz ou telefone fixo) 

 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (emitir através do site Secretaria de Segurança Pública: 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx#/!) 

 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (será aceito carteirinha de doação de sangue OU exame laboratorial OU carteira de 
acompanhamento de gestação)  

 01 FOTO 3/4 RECENTE E NO PADRÃO RG (enviar no formato JPEG) 

 CONTA SALÁRIO NO BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (retirar carta de abertura de conta no Departamento de Recursos 
Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos 
Humanos) 

 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (última declaração entregue à Receita Federal) ou DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO – 
conforme Artigo 13 da Lei 8.429/1992 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Observação: Caso o candidato se enquadre na situação descrita, os documentos deverão ser enviados normalmente. 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR (se candidato do sexo masculino) 

 CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso 
Público) 

 DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL (se estiver em união estável. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 21 ANOS DE IDADE (se possuir. Deverá 
constar CPF dos dependentes) 

 CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso Público. 
Exemplos: CRC, CRM, COREN, CRESS, CROSP, OAB, CREA, etc.) 

 CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA NA ESPECIALIDADE (se aplicável para o cargo) 

 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DO OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO (para cargos que possibilitam acúmulo de cargos) 
 

EXAME ADMISSIONAL 

 O exame admissional deve ser agendado diretamente pelo candidato através de contato com o Departamento de 
Desenvolvimento Pessoal, Medicina e Segurança do Trabalho (DEMEST), preferencialmente pelo e-mail: 
demestsertaozinho@gmail.com, ou pelos telefones (16) 3942-6298 ou (16) 3945-3389. O agendamento deve ser realizado até 
o prazo máximo estipulado para o envio da documentação de admissão, de acordo com o Edital de Convocação. O 
candidato que não agendar até a data aprazada será considerado DESCLASSIFICADO. 

 Na data de realização do exame admissional, o candidato deverá apresentar cópia legível da carteirinha de vacinação geral e do 
comprovante de vacinação contra a COVID-19. Além disso, deverá apresentar o resultado dos exames laboratoriais obrigatórios 
para a admissão, quando aplicável ao cargo, de acordo com as orientações do DEMEST. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 29/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
371/2023  –  PROCESSO  Nº  479/2022  –  CONCORRÊNCIA  Nº
003/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: SER RIO CONSTRUTORA LTDA

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  PARA
OBRAS DE  CONSTRUÇÃO DE  RESERVATÓRIO DE  DETENÇÃO DE
C H E I A S  P A R A  C Ó R R E G O  N O R T E  D O  S I S T E M A  D E
MACRODRENAGEM, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SERTÃOZINHO  E  A  EMPRESA  SER  RIO  CONSTRUTORA  LTDA
(PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 3
MESES E SUPRESSÃO DE VALOR)

VALOR GLOBAL: R$.4.082.315,33

DATA DO ADITIVO: 27/11/2023

VIGÊNCIA: Início: 27/11/2023

Término: 26/02/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 26/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  019/2024  –
PROCESSO Nº 2104/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: JOÃO APARECIDO GIROTTO.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  SALVAMENTO  AQUÁTICO  PARA
TODAS AS PISCINAS DAS PRAÇAS ESPORTIVAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E  LAZER  E  PARA  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, NO PERÍMETRO DA PRAIA
ARTIFICIAL E DA PISCINA DO PARQUE ECOLÓGICO E DE LAZER
“GUSTAVO SIMIONI”.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.39.00 13.695.0048.2.374

3.3.90.39.00 27.813.0049.2.508

VALOR TOTAL: R$ 827.400,00

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS,
OBJETO DESTE CERTAME, SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS
A PARTIR DA DATA INDICADA PELA CONTRATANTE NA ORDEM
DE  INÍCIO  DOS  SERVIÇOS,  EXPEDIDA  PELA  SECRETARIA
REQUISITANTE,  PODENDO  O  MESMO  SER  PRORROGADO  POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA)
MESES, NOS EXATOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93.

DATA DO CONTRATO: 25/01/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa: Ser Rio Construtora Ltda –
Concorrência nº 003/2022 – Processo nº 479/2022 (Prorrogação
do prazo de vigência por um período de 3 meses e supressões de
valor)

OBJETO: Contrato para obras de construção de reservatório
de  detenção  de  cheias  para  córrego  norte  do  sistema  de
macrodrenagem.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS
LIQUIDADAS

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 170.821.103,22 EDUCAÇÃO INFANTIL 29.057.298,17 26.498.469,80
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 59.114.736,74 ENSINO FUNDAMENTAL 61.069.424,28 58.386.020,68
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSãO INTER VIVOS DE BENS 9.437.495,33 TOTAL (VII) 90.126.722,45 84.884.490,48
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 78.119.065,00
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 24.149.806,15 (-) Ganho de Aplicações Financeiras 904.342,18 904.342,18 

TOTAL (VIII) 89.222.380,27 83.980.148,30

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  (II) 278.735.216,27 OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 85.108.870,73 DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 19.467.299,08 8.274.444,88
COTA-PARTE DO ICMS 147.536.542,79 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 5.099.918,10 3.309.708,69
COTA-PARTE DO IPI 852.428,42 TOTAL (IX) 24.567.217,18 11.584.153,57
COTA-PARTE DO IMPOSTO S/ A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 2.014.315,32
COTA-PARTE DO IPVA 43.223.059,01 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS
LIQUIDADAS

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO 0,00 FUNDEB (PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO) (XI) 82.227.431,16 82.227.431,16
TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (III) = (I+II) 449.556.319,49 FUNDEB (OUTRAS DESPESAS) (XII) 16.719.447,31 16.719.447,31
RETENÇÕES AO FUNDEB (IV) 54.213.667,95 SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 0,00
RESULTADO LÍQUIDO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS (V) = (III - IV) 395.342.651,54 TOTAL (X) 98.946.878,47 98.946.878,47

RECEITAS DO FUNDEB (VI) 98.946.878,47 TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO (XIII) = (VII + IX + DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 98.447.023,55 X ) 213.640.818,10 195.415.522,52

RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB 499.854,92
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA

DE IMPOSTOS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS
LIQUIDADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.723.908,39 LIMITE CONSTITUCIONAL 25% = ((IV + VIII) / III)*100 31,91 30,74
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 17.744.296,88
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 1.979.611,51

DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE
DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (XII) = (XI / VI)*100 83,10% 83,10%

Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (XIV) = (XII / VI)*100 16,90% 16,90%
Máximo de 10% não Aplicado no Exercício = (100 - (XII +XIV) 0,00% 0,00%

Sertãozinho , 26 de Janeiro de 2024

DEDUÇÕES

DEMONSTRATIVO DO ENSINO - (ART. 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

4º TRIMESTRE DE 2023

RECEITAS DO ENSINO 

SECRETARIA DE FAZENDA
Secretaria de Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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